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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA. 

Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração 

da existência ou da veracidade daquilo alegado. 

COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 

EXIGÊNCIA DE CRÉDITO LIQUÍDO E CERTO.  

O crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior somente pode ser 

objeto de indébito tributário, quando comprovado a sua certeza e liquidez. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira – Relator e Presidente 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, 

Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, 

Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir 

Gassen. 
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 Data do fato gerador: 30/09/2010
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA.
 Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração da existência ou da veracidade daquilo alegado.
 COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. EXIGÊNCIA DE CRÉDITO LIQUÍDO E CERTO. 
 O crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior somente pode ser objeto de indébito tributário, quando comprovado a sua certeza e liquidez.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Relator e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
 
 
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação de crédito de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, referente a pagamento efetuado indevidamente ou a maior, requerido por meio de Pedido de Restituição/Declaração de Compensação Eletrônica (PER/Dcomp).
Após análise eletrônica da solicitação, a DRF de origem proferiu despacho decisório, para não homologar a compensação, alegando que o pagamento indicado na Declaração teria sido utilizado para quitar outros débitos.
Regularmente cientificado, o recorrente apresentou manifestação de inconformidade, onde argumenta que teria deixado de utilizar a totalidade dos créditos permitidos no período, em virtude da apuração da Cofins pela não cumulatividade.
Esclarece que teria retificado o Dacon e transmitido um conjunto de PER/DCOMPs com vistas a possibilitar o aproveitamento integral do crédito relativo à Cofins no período. Juntou cópia do Dacon e PER/DCOMP(s) pertinentes.
Por seu turno, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento a manifestação de inconformidade. Alegou que, retificada a DCTF após o despacho decisório que não homologou a compensação, o direito creditório somente pode ser deferido se devidamente comprovado por meio de documentação contábil e fiscal. Acrescentou que os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza.
Irresignada com a decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário, onde repisa as alegações apresentadas na impugnação

É o Relatório.


 Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-006.254, de 25 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 10530.900759/2013-82, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.254):

O recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.
A Recorrente quando da apresentação da sua manifestação de inconformidade afirmou a existência do direito líquido e certo dos créditos pleiteados, entretanto, a decisão de piso entendeu por não confirmar os créditos por ausência de documentos e informações fiscais que comprovassem o seu direito creditório. 
A exigência de liquidez e certeza dos créditos sempre foi condição sine qua non, para a restituição do indébito. Autorizar a restituição de créditos pendentes de certeza e liquidez é inaplicável. A comprovação dos créditos pleiteados necessita de prova clara e inconteste. 
No caso em tela, o contribuinte alega a existência do indébito tributário, sem apresentar provas a comprovar as suas alegações. A decisão de piso foi cristalina ao afirmar que o indeferimento da homologação ocorreu por falta de documentação comprobatória do crédito alegado.
Foi interposto recurso voluntário sem apresentar documentos que pudessem comprovar o crédito pleiteado, sob o argumento que caberia a autoridade fiscal buscar os documentos necessários. Entendo não assistir razão à Recorrente. A autoridade fiscal tem o ônus da comprovação dos fatos quando da realização do lançamento tributário. Entretanto, estamos tratando de caso diverso. O despacho foi motivado por falta de comprovação do crédito alegado pela Recorrente. A modificação da decisão recorrida, somente poderia ocorrer com a comprovação da existência do crédito. A simples alegação sem a apresentação de documentação comprobatória não é suficiente para alterar o despacho decisório que não homologou o pedido de compensação, muito menos, obrigar a Fiscalização da Receita Federal que promova a busca das provas necessárias à comprovação das alegações constantes do recurso.
Analisando a situação da necessidade da prova, lembro a lição de Humberto Teodoro Júnior. �Não há um dever de provar, nem à parte contraria assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência de um direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.� 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira � Relator
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Relatório 

Trata o presente processo de Declaração de Compensação de crédito de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, referente a pagamento 

efetuado indevidamente ou a maior, requerido por meio de Pedido de Restituição/Declaração de 

Compensação Eletrônica (PER/Dcomp). 

Após análise eletrônica da solicitação, a DRF de origem proferiu despacho 

decisório, para não homologar a compensação, alegando que o pagamento indicado na 

Declaração teria sido utilizado para quitar outros débitos. 

Regularmente cientificado, o recorrente apresentou manifestação de 

inconformidade, onde argumenta que teria deixado de utilizar a totalidade dos créditos 

permitidos no período, em virtude da apuração da Cofins pela não cumulatividade. 

Esclarece que teria retificado o Dacon e transmitido um conjunto de 

PER/DCOMPs com vistas a possibilitar o aproveitamento integral do crédito relativo à Cofins no 

período. Juntou cópia do Dacon e PER/DCOMP(s) pertinentes. 

Por seu turno, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou 

provimento a manifestação de inconformidade. Alegou que, retificada a DCTF após o despacho 

decisório que não homologou a compensação, o direito creditório somente pode ser deferido se 

devidamente comprovado por meio de documentação contábil e fiscal. Acrescentou que os 

valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação 

caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza. 

Irresignada com a decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário, onde repisa 

as alegações apresentadas na impugnação 

 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-

006.254, de 25 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 10530.900759/2013-82, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.254): 

 

O recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, 

merecendo, por isto, ser conhecido. 

A Recorrente quando da apresentação da sua manifestação de inconformidade afirmou a 

existência do direito líquido e certo dos créditos pleiteados, entretanto, a decisão de piso 

entendeu por não confirmar os créditos por ausência de documentos e informações 

fiscais que comprovassem o seu direito creditório.  

A exigência de liquidez e certeza dos créditos sempre foi condição sine qua non, para a 

restituição do indébito. Autorizar a restituição de créditos pendentes de certeza e 

liquidez é inaplicável. A comprovação dos créditos pleiteados necessita de prova clara e 

inconteste.  

No caso em tela, o contribuinte alega a existência do indébito tributário, sem apresentar 

provas a comprovar as suas alegações. A decisão de piso foi cristalina ao afirmar que o 

indeferimento da homologação ocorreu por falta de documentação comprobatória do 

crédito alegado. 

Foi interposto recurso voluntário sem apresentar documentos que pudessem comprovar 

o crédito pleiteado, sob o argumento que caberia a autoridade fiscal buscar os 

documentos necessários. Entendo não assistir razão à Recorrente. A autoridade fiscal 

tem o ônus da comprovação dos fatos quando da realização do lançamento tributário. 

Entretanto, estamos tratando de caso diverso. O despacho foi motivado por falta de 

comprovação do crédito alegado pela Recorrente. A modificação da decisão recorrida, 

somente poderia ocorrer com a comprovação da existência do crédito. A simples 

alegação sem a apresentação de documentação comprobatória não é suficiente para 

alterar o despacho decisório que não homologou o pedido de compensação, muito 

menos, obrigar a Fiscalização da Receita Federal que promova a busca das provas 

necessárias à comprovação das alegações constantes do recurso. 

Analisando a situação da necessidade da prova, lembro a lição de Humberto Teodoro 

Júnior. “Não há um dever de provar, nem à parte contraria assiste o direito de exigir a 

prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de 

perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência de um 

direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, 

segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.”
 1
 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

 

                                                           
1
 Huberto Teodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 41ª ed., v. I, p. 387. 
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Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira – Relator 
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